
-i__ à» PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI NÚ 93312009

ALTERA A LEI NO 910 I 2009 OUE AUTORIZA
REALIZAÇÃO DE DESPESAS com A
REGULARIZAÇÃO DE IMOVEIS RURAIS E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal da Águia Branca. l'-'-.st.f¿.i.íio do
Espirito Santo faco Saber que a CaIIIar-a Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

Ari 1.' - O art ii* da Lai Municipal rIU 910 de 19_02_200Ei_ passa a vigorar com a
saguwflaradacao'

“Art 1ü - Fica O Poder Executivo Municipal autorizado a realizar. anualmente.
despesas com pequenos produtores rurais e meeirOS OlO Municipio de Aguia
Branca. no valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais). para custear despesas
com a regularização de inscrições estaduais dentro dO lllluriicipio;T1

Art. 2'3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao

Ari 31-' - i-«ievogarIT-Se as disposições em contrario.

i-'iLJiBLlO U ¡ri-SE É: C UMPRA-SE.
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